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Desde 1992 a toxina botulínica vem sendo uti-
lizada no Brasil para o tratamento de síndromes neu-
rológicas, e a liberação para o Sistema Único de Saúde 
(SUS), ocorreu somente na data de 08/09/199526. Atu-
almente, três apresentações da neurotoxina aprovadas 
pela Agência de Vigilância Sanitária (ANVISA) estão dis-
poníveis legalmente para a comercialização no país.  No 
entanto, é importante destacar que o discernimento do 
médico sobre as três toxinas é fator determinante no 
tratamento, pois, se trata produtos de ação biológica 
com mecanismos de ação idênticos, mas que, contudo, 
diferem na farmacocinética26.  

As unidades de uma formulação de toxina são 
exclusivas para aquele produto, não existem unidades-
padrão internacionais, e as unidades de uma prepara-
ção não são intercambiáveis com as de outras26. A Tabe-
la 1, apresenta as características dos principais produtos 
comercializados no mercado.
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